ATO EXECUTIVO DA REITORIA de 27/03/2008

Assunto: 
RECURSO DE ALUNO REPROVADO NA DISCIPLINA PRATICA DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL II –            CIANORTE PR.
Interessado: 
Aluno: MICHAEL VINICIUS DE OLIVEIRA – N.º 2362
Curso: DIREITO.

RELATÓRIO.

Cuida-se de recurso de aluno concluinte do 5º ano do Curso de Direito, reprovado na disciplina PRATICA DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL II, interposto em 29 de janeiro de 2008, com pedido de liminar administrativa, para participar da solenidade de Colação de Grau, ocorrida no mesmo dia.

Alega em síntese o Recorrente, que acreditando estar aprovado na referida disciplina, ingressou com recurso para apresentar uma das atividades, mesmo tendo o prazo fixado em edital expirado.

Juntamente com o recurso, ora dirigido a Reitoria, juntou 04 (quatro) atividades da referida disciplina, requerendo o provimento do recurso e a concessão de liminar para participação na solenidade de colação de grau.
Em análise superficial, após a confirmação pela secretaria da unidade de que o Recorrente havia sido reprovado apenas na referida matéria, entendi por bem conceder a liminar, para evitar eventuais prejuízos, caso posteriormente fosse provido seu recurso, ressalvando, todavia, que a participação na solenidade não lhe conferia efetivamente, os efeitos jurídicos da conclusão do curso.

É o relatório.

2. DECIDO

Depreende-se da narrativa do Recorrente que ele acreditava sic estar aprovado, todavia, como consta da Ata da Primeira Reunião Extraordinária do Conselho Acadêmico da Unidade – CONSAUN, de 21/01/2008, ainda que fosse validada a peça apresentada extemporaneamente, o número de atividades cumpridas, é insuficiente para sua aprovação.

Este fato, diversamente do que sustenta, era do conhecimento do Recorrente eis que apresentou de forma totalmente imprópria, juntamente com o presente recurso 04 (quatro) peças da referida disciplina.

Assim, mesmo que se aceitasse a peça referida pelo Recorrente, fora do prazo, sua nota seria insuficiente para aprovação na disciplina, motivo pelo qual, nego provimento ao presente recurso, para ratificar a decisão de reprova do Recorrente, como proferida pelo CONSAUN.

Desta forma, resta cancelado o Termo de Colação de Grau que deverá ser novamente lavrado e subscrito em caso de posterior aprovação na disciplina Direito Processual Civil II a ser cursada em regime presencial, a partir de 2008, mediante matrícula como reprovado da 5ª série.
Registre-se.

Intime-se.

Umuarama, 27 de março de 2008.
DR. CANDIDO GARCIA

Reitor
ATO EXECUTIVO DA REITORIA de 27/03/2008

Assunto: 
RECURSO DE ALUNO REPROVADO NA DISCIPLINA DIREITO CIVIL VI (FAMILIA E SUCESSÕES) – CIANORTE PR.

Interessado: 
Aluno: NEVAIR SOARES DA CRUZ – N.º 3271
Curso: DIREITO.

RELATÓRIO.

Cuida-se de recurso de aluno concluinte do 5º ano do Curso de Direito, reprovado na disciplina DIREITO CIVIL VI (FAMILIA E SUCESSÕES), interposto em 29 de janeiro de 2008, com pedido de liminar administrativa, para participar da solenidade de Colação de Grau, ocorrida no mesmo dia.

Alega em síntese o Recorrente, que em dezembro de 2006, fez a segunda prova substitutiva da referida disciplina, precisando tirar a nota 6,5 (seis e meio) mas tirou apenas 6,0 (seis).

Que ao argumentar com o Professor Carlos Fernando Fecchio dos Santos, foi informado de que não precisava se preocupar, pois ele iria acrescentar 0,5 (meio ponto) em sua nota.

No inicio do ano de 2007, todavia, percebeu que o professor não havia alterado sua nota, assim, recorreu ao Coordenador do Curso, Dr. Omar Chueiri, para encaminhar requerimento a Sede, em Umuarama, para autorizar a alteração, porém sem êxito.

Salienta ainda, que o Professor Carlos Fernando compareceu a UNIPAR Cianorte, no dia 21 de janeiro de 2008, na tentativa de resolver o caso, mas não soube o que fazer por ter deixado passar tanto tempo.

Assim, tendo terminado o curso, requereu o julgamento procedente do pedido, com a concessão de liminar para participar na solenidade de colação de grau.

Em análise superficial, após a confirmação pela secretaria da unidade de que o Recorrente havia sido reprovado apenas na referida matéria, entendi por bem conceder a liminar, para evitar eventuais prejuízos, caso posteriormente fosse provido seu recurso, ressalvando, todavia, que a participação na solenidade não lhe conferia efetivamente, os efeitos jurídicos da conclusão do curso.

É o relatório.

2. DECIDO

Depreende-se da narrativa do Recorrente em confronto com o que consta da Ata da Primeira Reunião Extraordinária do Conselho Acadêmico da Unidade – CONSAUN, de 21/01/2008, que em nenhum momento foi apresentado argumento que ensejasse o deferimento da alteração para maior da nota pretendida.

Assim, por carência de motivação para atender o pleito, nego provimento ao presente recurso, para ratificar a decisão de reprova do Recorrente, como proferida pelo CONSAUN.

Desta forma, resta cancelado o Termo de Colação de Grau que deverá ser novamente lavrado e subscrito em caso de posterior aprovação na disciplina Direito Civil VI (Família e Sucessões) a partir de 2008, mediante matrícula como reprovado da 5ª série.

Registre-se.

Intime-se.

Umuarama, 27 de março de 2008.

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor

ATO EXECUTIVO DA REITORIA de 27/03/2008

Assunto: 
RECURSO DE ALUNO RETIDO NO 5º ANO DE DIREITO, POR INAPTIDÃO – CIANORTE PR.

Interessado: 
Aluno: PAULO HENRIQUE RONCOLATO – N.º 2373
Curso: DIREITO.

RELATÓRIO.

Cuida-se de recurso de aluno concluinte do 5º ano do Curso de Direito, retido por inaptidão, por ausência da conclusão de artigo necessário para a conclusão do curso, interposto em 29 de janeiro de 2008, com pedido de liminar administrativa, para participar da solenidade de Colação de Grau, ocorrida no mesmo dia.

Alega em síntese o Recorrente, que está inconformado com a decisão do Conselho Acadêmico da Unidade - CONSAUN, que decidiu por unanimidade pela inaptidão do Recorrente, já que seu artigo encontra-se em fase de correção final.

Em análise superficial, após a confirmação pela secretaria da unidade de que o Recorrente estava retido somente pela não entrega do referido artigo, entendi por bem conceder a liminar, para evitar eventuais prejuízos, caso posteriormente fosse provido seu recurso, ressalvando, todavia, que a participação na solenidade não lhe conferia efetivamente, os efeitos jurídicos da conclusão do curso.

É o relatório.

2. DECIDO

Depreende-se da narrativa do Recorrente que realmente está inapto para conclusão do curso, uma vez que ele próprio confessa que seu artigo está em fase de correção final.

Assevere-se ainda que diversamente do que sustenta, seu caso não foi encaminhado para apreciação do Conselho Acadêmico de Unidade - CONSAUN, não tendo sido, portanto, esgotadas todas as vias de tramitação do presente recurso.

Ainda assim, cabe esclarecer que o aluno para efetiva conclusão do curso, deve cumprir integralmente as exigências normativas ditadas pela Instituição.

Desta forma, carece de razão o Recorrente, até que entregue o artigo concluído e aprovado, motivo pelo qual, nego provimento ao presente recurso, para declarar a inaptidão do Recorrente para conclusão do Curso.

Resta, portanto, cancelado o Termo de Colação de Grau que deverá ser novamente lavrado e subscrito em caso de posterior aprovação do Recorrente, mediante entrega do trabalho (artigo) necessário à conclusão do curso, a partir de 2008, no qual deverá efetivar matrícula como reprovado na 5ª série.
Registre-se.

Intime-se.

Umuarama, 27 de março de 2008.

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor

